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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 358/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a instalação de um redutor de velocidade na Rua Emilio Ferreira, próximo ao numero 275, no Bairro Santo Antônio”.

JUSTIFICATIVA

A imprudência leva os motoristas e os motociclistas a dirigirem em alta velocidade, colocando em risco as crianças que brincam na rua e os pedestres que utilizam a Rua Emilio Ferreira, próximo ao numero 275, no Bairro Santo Antônio. Trata-se de uma região com grande movimentação de veículos.

A necessidade do redutor de velocidade naquela rua é justificada pelos moradores que temem acidentes devido à alta velocidade dos veículos que utilizam a referida via pública.  

A proposição objetiva a prevenção de acidentes, e também proporcionar uma maior segurança aos transeuntes daquele local.
Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

Leonardo Pereira Ribeiro
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